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ZENGOLDÁBIL

DECRETO N.º 3.696 DE  26 DE  FEVEREIRO DE 2013. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 1.896 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
DECRETA: 

 
Art.1º- Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por remanejamento, na importância de 
R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 
 
FONTE = 000  R$ 10.000,00  ( Ordinários não Vinculados ) 
 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.31.00.08.242.4038.2123 – Assistência à Criança e Adolescente Portador de Deficiência  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$        10.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.31.00.08.242.4038.2123 – Assistência à Criança e Adolescente Portador de Deficiência  
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.32.000 – Material de Distribuição Gratuita R$        10.000,00 
 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 26 de fevereiro de 2013.  

 
LÚCIA DE FÁTIMA FERNANDES FONSECA 

Prefeita Municipal 

DECRETO N.º 3697 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013. 
 

ALTERA O ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3684 DE 25 DE 
JANEIRO DO ANO EM CURSO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de correção do valor da remuneração do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS; 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica alterado o anexo único do Decreto nº 3684 de 25 de janeiro do ano em curso, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

ANEXO ÚNICO 
 

VAGAS C A R G O REMUNERAÇÃO (R$) 
08 Cuidadores (01) 926,41 
03 Auxiliar de Serviços Gerais (02) 689,34 
02 Merendeiros (03) 799,13 

 
(01) – A remuneração será equivalente a do cargo de Cuidador constante da Tabela 
de Vencimentos de Contratados (Processo Seletivo) do Município, com carga horária 
excepcional de 40 horas semanais; 
(02) – A remuneração será equivalente a do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
constante da Tabela de Vencimentos do Município, com carga horária de 40 horas 
semanais; 
(03) – A remuneração será equivalente a do cargo de Merendeiro constante da Tabela 

de Vencimentos do Município, com carga horária de 40 horas semanais. 
 
Art. 2º - Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 3684 de 25 de janeiro 
do ano em curso. 
 
Art. 3º -  O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 26 de fevereiro de 2013. 
 

LÚCIA DE FÁTIMA FERNANDES FONSECA 
PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIA  Nº 458/2013 – G.P. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5338/2012 de 05/09/2012; 
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º – Conceder 20% (vinte por cento) do adicional de Insalubridade ao 
servidor EDUARDO CORDEIRO DE CARVALHO, matrícula nº 1382/01 
ocupante do cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS ¨A¨, 
lotado na Secretaria Obras e Serviços Públicos. 
 
Art. 2º – Esta Portaria produz seus efeitos a partir do mês de fevereiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 26 de fevereiro de 2013. 
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